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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICIPIO DE SÃO VICENTE DO SUL


 

 P O R T A R I A  Nº 420/2022

Nomeia  Gestor e Fiscais de Contrato.

	 		O Prefeito Municipal de São Vicente do Sul, no uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica do Município, resolve: 

			NOMEAR 

			A Servidora ROSANI KOZOROSKI PALMEIRO, exercendo a função de Secretária Municipal de Educação  para Gestor e as servidoras MARCIA ANVERSA CORADINI FOLETTO, exercendo a função de Psicopedagoga e CLARISSE APARECIDA CAVALHEIRO DUTRA, exercendo a função de  Coordenadora da Equipe de Transporte Escolar-CC-2- fiscais para o acompanhamento e fiscalização de Contrato, de acordo com a Lei 8.666/1993, abaixo relacionado:

[bookmark: _GoBack]	CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 077/2022-ANTONIO TOBLINO LAMBERTI FLORES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 27.074.247/0001-09, com sede administrativa na Rua João Manoel, nº 835 – São Francisco de Assis-RS, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA O ANO LETIVO DE 2022,conformidade com a Dispensa de Licitação nº 068/2022R$ 34.696,80 (Trinta e quatro mil seiscentos e noventa e seis reais e oitenta centavos) Órgão Solicitante: SECRETARIA MUNICIPALDE EDUCAÇÃO.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  DE SÃO VICENTE DO SUL,   EM   13  
DE  MAIO  DE 2022.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
EM DATA SUPRA .
					                      FERNANDO DA ROSA PAHIM
				                                       PREFEITO MUNICIPAL 

CLANILTON SILVA SALVADOR
SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO
Certifico que a presente portaria foi afixada no quadro
de avisos e publicações em 13/05/2022. Livro 51.
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